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PROPOSIÇÃO DE LEI N. 03 DE 11 DE ABRIL DE 2011 

"CONCEDE REAJUSTE AOS 

SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL" 

ACÂM 
	

MUNJC 
	

Estado de Minas Gerais, 
propõe a seguint , 

Art.1° - Fica *íjiistai o em 6,462 o,/;b  subsídio dos vereadores da Câmara 
Municipal de.Aguanil para o exercício de 2011, conforme a,Mtoriza  o artigo 37, 
inciso X da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O valor do reajuste baseia-se no índice acumulado do 
INPC referente ao período de janeiro a dezembro do ano de 2010. 

Art. 2° - As despesas decorrentes para execução desta lei correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroa°de janeiro de 2011. 

' 	Art 4° - Revogam-sead1sDosicõessições em contrario 

U A 
/ 	./á das sessões, 11 de abril de 2011. 

ma aí Ferreira 	Ricardo Etêr&I'erra 

Presidente 
	

Vice-Presidente 



4v.-  Revogam-se as disposições em contrario. 

oU AM 

retroagen a lO  de janeiro de 2011. 

'ei Cassiano erra 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL 
CEP 37273-000 - AGUANIL - MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI n'02/2011 

"CONCEDE REAJUSTE AOS 

SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL" 

A CÂMARA 	CIE LÁGUANIL Estado de Minas Gerais, 

propõe a seguinte
M1,11111% 	 1 

140  0 00 
Art.1° - Fica reajUSta6 em 6,462 %o su'b'sídio dos vereadores da Câmara 

Municipal de Aguanil para o exercício de 2011, conforme autoriza o artigo 37, 

inciso X da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O valor do reajuste baseia-se no índice acumulado do 

INPC re!èrente ao período de janeiro a dezembro do ano de 2010. 

Art. 2° - As despesas decorrentes para execução desta lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3U - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

ala da§ sessões, 21 de março de 2011. 
/ 

Ricardo 

Presidente 
	

Vice-Préidente 	1 Secretário 



erreira 	kicardc ass iano aldo 

Sala das sessões, 21 de março de 2011. 

Presidente 	 VicA~~identb 	1° Secretário 

t 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL 
CEP 37273-000  -  AGUANIL  -  MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, o presente 

projeto de lei que concede reajuste nos subsídios dos vereadores para o 

exercício de 2011, está devidamente amparado na Constituição Federal e na Lei 

Orgânica do Município, te1o1a1 iiliç1a 	respeitar o que determina o art. 37, 

X, da Carta 	. 	risahdo 	ÍTT recompor os subsídios dos vereadores, 

levando-se em co ,à ndice de desvalorização da moeda. 

Pelo Impacto Orçamentário, observa-se que a despesa está dentro 

dos limites estabelecidos por lei e atende aos preceitos das Leis Orçamentárias 

vigentes, bem como a Lei Complementar n.° 101/00 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, em seu artigo 16. 



1. RELATÓRIO. 

o 

'': 
 CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL 

-c -  - 
O 	 CEP 37273-000 - AGUANIL - MINAS GERAIS 

-.i-=-  

PARECER/FAZ 

REAJUSTE ANUAL AOS SUBSÍDIOS DOS 

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE AGUANIL 

Consulta-nos o Presidente da Câmara Municipal, Vereador 

Edivaldo Arnaraí Ferreira sobre o reajuste aos subsídios dos vereadores. 

A questão tem o foco no reajuste anual, visando assim recompor os 

subsídios dos vereadores, levando-se em conta o índice de desvalorização da 

moeda. 

O reajuste constante do projeto de lei n° 02 de 21 de março do ano 

de 2011 deverá ser concedido a partir do dia lO  de janeiro do ano de 2011 e o 

ú1timàjuste havia sido concedido através da lei n° 264/2010 a partir do dia l 

Ô dej?teir do ano de 2010, porta to um an anós 

A 
2. FUNDAMENTAÇÃO.—.-....lí  I_-1 

O art. 375  X da Constituição Federal preceitua que "a remuneração 

dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do artigo 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices ". 

A lei municipal n.° 239/2008, que fixou os subsídios dos vereadores 

para a legislatura 2009/2012 prevê em seu art. 30  que " 0 subsídio mensal 



CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL 
CEP 37273-000 - AGUANIL - MINAS GERAIS 

nesta Lei será revisto anualmente, no curso da legislatura de 

conformidade com o art. 42, VI da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com os 

índices oficiais de aferição da perda do valor aquisitivo da moeda." 

Ademais, o art. 42, VI da LOM do município,  de Aguanil inclui 

como competência privativa da Câmara Municipal " reajustar os subsídios do 

Prefeito, do Vice - Prefeito e dos Vereadores de acordo com os índices oficiais 

de aferição de perda do v 	 ,  n 	respeitando-se o disposto no 

artigo 38 do At 

Conforme leciona a Carta Magna, a legislação municipal e a LOM 

do municpi'o de Aguanil, é assegurada a revisão geral anual dos subsídios dos 

vereadores respeitado o índice oficial para repor a perda do valor aquisitivo da 
/7 

moeda. 

Com tais considerações, tem-se que o reajuste anual dos 

subsídios dos vereadores está totalmente embasaclo na legislação vigente. 

3. COLUÃO. 

Ante o exposto, considerang embasamento 	concessão 

do reajus ,..o projeto de lei n' 02 de 21 de março de 2011 opinamos pela 

constitucional idade is  ' ojeto. 

Este é o parecer, s.m.j. 

Agu. iii, 21 de março de 2011. 

v 1 son L tos Saldanha Junior 

Assessoria Jurídica 

o 

2 



CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL 
CEP 37273-000 - AGUANIL - MINAS GERAIS 

PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Assunto: Projeto de Lei n° 002, de 21 de março de 2011. 
Autor: 	Câmara Municipal 

Conteúdo: "DISPÕE SOBRE O REAJUSTE AOS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES DA CAMA ' Á 4 • C 'AL DE AGUANIL" 

1. BREVE RE 

As Co issões permanentes da Câmara Municipal de Aguanil 

proferiram parecer em via única, com análise em conjunto do texto legal que 

autoriza o reajuste dos valores dos vencimentos dos vereadores a partir do mês 

de janeiro de 2011, nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição 

Federal, no percentual de 6,462 % (seis, quatrocentos e sessenta e dois por 

cento). 

2. FUNDAMENTAÇÃO. 

Msliembros das Comissões, com fulcro 1g at?0, inciso 1, 

alínea a, e 	• 1.4 alíneas _a e.. e do RI Resolução 004/004, observaram a 
-._   

legalidade do presen e projeto, frente estar devidamente amparado na 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e Legislação Municipal, 

tendo a finalidade de respeitar o que determina o art. 37, X, da Carta Magna, 

visando assim recompor os subsídios dos vereadores, levando-se em conta o 

índice de desvalorização da moeda. 

Pelo Impacto Orçamentário, observa-se que a despesa está dentro 

dos limites estabelecidos por lei e atende aos preceitos das Leis Orçamentárias 



COMISSÃO DE JU _A, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

) 
idente 

Ricardo Eu erra - Relator 
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vigentes, bem como a Lei Complementar n.° 101/00 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, em seu artigo 16. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, considerando que o projeto não transgride a 

legalidade e é congítucio nai, as Comissões opinam, por unanimidade, pela sua 

aprovação, com en camrn arnento ao Plenario da Camara para discussão, 

votação e aprovação.. 	1- 

Este é o nosso entendimento, ouvida a Assessoria Jurídica. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2011. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

1 mandinheiro - Presidente 

2 



CÂMARA UNICIPAL DE AGUANIL 
CEP 37273-I00'\  -  AGUANIL  -  MINAS GERAIS 

Ney Eduardo À 1ve'' Costa - Vice Presidente 

( 	) Processo tramitado por Dispensa de Interstício. 

APRQ~O
AP  RL!  Em 	1 	Rejei 

pR.VM)9 
J/ 1. 	provado Em 28 discussão por 
,_ejeitado 

Em 

3 


